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 Canela, 27 de fevereiro de 2015.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 005/2015.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 005/2015, que “Altera o caput do artigo 1º da Lei Municipal nº 3.509, de 24 de outubro de 2014, que dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à pavimentação da Rua Voluntários da Pátria, contemplada pelo PAC 2 – Programa Pró-Transporte – 2ª etapa.”
A alteração se faz necessária devido ao trecho ter sido digitado erroneamente nos documentos encaminhados para solicitação de emissão de projeto de lei. Anexamos justificativa da Comissão de Contribuição de Melhoria.
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Carmen Lúcia de Moraes
Prefeita Municipal em Exercício
PROJETO DE LEI Nº 005, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.

Altera o caput do artigo 1º da Lei Municipal nº 3.509, de 24 de outubro de 2014, que dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à pavimentação da Rua Voluntários da Pátria, contemplada pelo PAC 2 – Programa Pró-Transporte – 2ª etapa.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o artigo 1º da Lei Municipal nº 3.509, de 24 de outubro de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Em decorrência da execução, pelo Poder Executivo, da obra de pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana na extensão de 491,00m na Rua Voluntários da Pátria, trecho entre a Rua Gabriel de Souza e a Rua Salgado Filho, observados os seguintes critérios:
...”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Carmen Lúcia de Moraes
Prefeita Municipal em Exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Comissao para Avaliagdo de Processos de Contribuigdao de Melhoria

Memo n° 19/2015 - SMOP Canela, 25 de fevereiro de 2015

De: SMOP
Para: DEPARTAMENTO DE SERVICOS

Alteracao de Lei Municipal n° 3509/2014

Solicito alteragdo da Lei Municipal n® 3509, que dispde sobre a
cobrancga de Edital de Contribui¢ado de Melhoria da Rua Voluntarios da Patria, pois
foi digitado o trecho erroneamente no momento da montagem do
encaminhamento do pedido de emissao da Lei. O trecho correto a ser beneficiado
é entre as Ruas Gabriel de Souza e Salgado Filho e ndo entre a Avenida Conego
Jodo Marchesi e,a Rug‘! Salgado Filho.
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